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EMENTA: elaborar indicação solicitando ao Chefe do Poder Executivo INDICA CONSTRUÇÃO DE SARJETÃO NA
RUA BARÃO DO RIO BRANCO COM A RUA FERNÃO SALES ME NOSSO MUNICÍPIO

O  Vereador  que  a  presente  subscreve,  em  conformidade  com  o  Regimento  Interno  desta  Casa
Legislativa, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a necessidade de
determinar à Secretaria ou Departamento de Obras e Serviços Urbanos competente que realize estudos
e providencie a construção de um sarjetão no cruzamento da Rua Barão do Rio Branco com a Rua Fernão
Sales, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA:

A presente Indicação tem por objetivo solucionar os problemas recorrentes de escoamento de águas
pluviais que se manifestam no cruzamento das Ruas Barão do Rio Branco e Fernão Sales.

Em dias de chuva, a ausência de uma estrutura adequada para o manejo da água neste ponto de
confluência tem gerado transtornos consideráveis à população, principalmente:

1-  Acúmulo  Excessivo  de  Água:  O  volume  de  água  se  concentra  no  cruzamento,  dificultando  a
travessia segura de pedestres e obrigando motoristas a passar por verdadeiros alagamentos localizados.

2-  Deterioração  do  Asfalto:  O  fluxo  descontrolado  da  água  contribui  para  o  rápido  desgaste  e
surgimento  de  buracos  e  fissuras  no  pavimento,  elevando  os  custos  de  manutenção  da  via.

3- Insegurança Viária: A água acumulada pode gerar o fenômeno da aquaplanagem, aumentando o
risco de acidentes, além do forte impacto e respingos gerados pela passagem de veículos.

A construção de um sarjetão com o dimensionamento correto é a intervenção técnica necessária e
urgente  para  direcionar  o  volume  de  água  pluvial  de  forma  eficiente  para  a  rede  de  drenagem,
garantindo a trafegabilidade, a segurança dos cidadãos e a conservação da infraestrutura viária no local.

Certo da especial atenção e do pronto atendimento do Executivo Municipal para com esta melhoria
urbana de grande relevância, aguardamos as providências.
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